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Juros moratox'ios contam-
se da citaçao inicial, feita para a 
execuçao. 

VISTOS E RELATADOS  stes attos em 

que não partou, como recorrente, Corpanhia de Carrfs,.Luz  e 

F6rça do. Rio de Janeiro, L.nttada, e, corno recorrido,  Josef 

Legeror:  . 

Trata-ao do recurso extraordinario, 

1ntorpoito pela Cia. de Crrío, Luz  o Irca do Rio do Janeiro, 

Ltda.,do despacho do si'. Prosidonte do Trib:ial  Regional  da 

primeira Rgi o, -tte negou provimento ao agravo pola mesma in 

trpoato, no procosoo,ora em faee do oxocuçio, oni que contando 

cern Josof Le eroz', 

pro tia 

O despacho de que intorp o a em-

o recurso extraordinários at3rjini clooldiu: - 

"Disp o o arbigo oitocentos o ei-

tonta o trc  da Corieolidaçao das 

Lei  o Trabalho, com a redaçao, 

que lhe dou o Decreto-101 ninero 

oito rii1 tloteoorito3 o trinta  o 

note s de dezenove do janeiro  de 

nhi nov000nbos o quarinta o cole, 

que, "n o pagando o oxocutnclo,nom 

;erartt,tndo o execução.. s30gu1r-130 

t. a penhora devi bonc, banteo quan 

tos bastem no pa aïnonto da  nipor-

tncia reclamada, juros do  mora 

o ctuiLaa, aqueLoi contiviou da da-

ta da nf)tifiofl o in AJ.aL." 

nos trmoo e do ac rLo 00111 O dou' 

pecha Gravado do r03.11a8 noventa 

£o1, feito o,o lou1o a rolhae no-

vente o quatro.  Ncgt, aenirn,pro 
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prõv mento ao recurso." 

o recurso -da Companhia está fundamentado, e indica juris 

prude'no a divergente (fia. 107), 

A Procuradoria de Justiça do Trabalho, em sou parecer do 

fla.11l/112, opina pelo não provimento do recurso manifestado. 

o relat&i1o, 

V o t o: - .  kreliminar -  Conheço-do recurso. 

Mérito este Tribunal superior do Trabalho tem proferi 

do docis&38, no sentido do que os jxros de i4ra  contam-se a partir 

da not1fi aç o, que d& inicio à oxecuç o. 

A ltoraç o da redação do arte 883 da Consolidação das 

'ei3 do Trabalho,  Polo Decreto-lei  nQ 8 737, de 18 do janeiro 

de 1946, no emprestou a ose diapositivo o sentido que lhe atri-

buem a deoia o recorrida o o parecer da douta Procuradoria.  O 

mesmo 00  incluo no Capítulo V, que regula 'a axocuç o, o a notif 1-

cá o inícisi, a que se rof re, é a prevista no artP 800, ou seja 

e oita o ao exe ut0do. 

lia justiça comum, a jur1sprudóric1a ao manteve incer-

ta durante largo tempo, poz4m, nos mais rocontos julgados, predo-

minou a oonclu3 o (113 que, 

"Em se tratando de obrigação ilíquida, oa 

juros do mira srnonto so devidos da ciOw 

taç o inícial para ti liquidaç o, o no da 

inicinlrtjonto fe i. tu para a ca11r3a11 (Rev 

Tribunciis, vol, 100, pat. 2O2) 

Com re1aç o à izonda P(b15.oa, a divorg nci.a juris-

prudoriolai o doutrinária oos:sou cnm o advento do Doroto-101 nt2 •. 

22 705, cio 31 cio maio do 1 933, que o a t at iii: 

A L'azonda Ftibiiea, quando oprosaarnonto 

crindonw.ta a pagar jurou do mra,por ô ~ 

u6 roupondo da 1aba dt.1 nontoriça condona-
ria, oorn t,' naito em juLçado, ai ao 

tratar cio oontonra líquida;  o ttu aønt0n 

ça irro r vol    f1trmr 

respectivo VrAor  sempre _que a obriga-

£  'ilíquida." 
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O ante projeto do Código de ObriCaç os, elaborado Pe-

las ?iljnistros Orozirnbo Nonato, Filadelfo Azevedo e Haneman Guirna 

res, consagrou, no art2 331, § 2, a regra: - 

Contam-se os juros de rn&ra, desde quando 

as obriga es se tornam liquidas." 

A exposição de motivos, que acompanha -aquele anto -pr2 

jato, assim se exprime: 

A oontr'ov raia ensejada, pelos artes e... 

1 064 e 1 536, do Código Civil, s6bre  a 

mora in il1iQuidia, foi resolvida..  no 

sentido j& adotado pelo Estado para seus 

dbitos, isto és no se dilatar a f1u n - 

eia dos juros morat6rÏos para o momento 

em que a pre.ta o fr do Larada lÍqui-

da."  (Ante-projeto do CGdigo de Oviga-

çes)( Parto Geral) (Imprensa flacional 

l911, pa. 19). 

& i face do exposto, 

ACORDAM os Juizes do Tribunal Superior do Trabalho; 

por unanimidade de voto , em tomar conhecimento do recurso o em 
o 

dar-11,10 provimento, a fim do determinar que ca juros do mora  se-

jam Cálculadou a partir da data da expedição da notiricuçao para 

OXO0 aO.  Guutazi ox-lopo. 

Dariam-se por impodidofi ou Sra. juizoo Waldomar For-

roira ?íarquos o Ed rd R. 8anoho . 

Tt i ui de J ano ii' o 23 do j ano ir o do i9)( 

--   'rouidonto 

Goraldo Montodoriío Uozerrs do Monozos 

Relator 

Ed nrd di Oliveira Lima 

Procurndor 
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